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- Dispõe sobre a criação do Mercado Mju 

nicipal do-Produtor.

i. ü Ê I. £ £» 30 Exm0• Sr. Prefeito - 3osé Beriáfá 

cio Novellino, a necessidade da criaçao de um mercado munici - 

pal do produtor.
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Sendo como o é( o "Homem”'-, o bem maior a ser 

protegido, pela atual governadoria de Cabo Frio, sem dúvida a_l 

guma será através da criaçao do mercado^ municipal do pcodutor 

que estaremos exercitando plenamente essa proteção, porquanto 
ao produtor ofereceremos melhores condições para venda de sua 

produção e, ao consumidor, um local adequado e certamente pre 

ços mais acessáveis a sua bolsa. Sem, naturalmente, entrarmos 

mérito da higienização na venda -do produto, que uma feira - 
no moldes tradicionais jamais poderá oferécer.

Assim, urge#sejam tomadas medidas imediatas pa

ra que tal realizaçao nao seja somente um son
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